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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 1.045/2023. 
 
 

“DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE PESSOAL QUE ESPECIFICA, DE 
CONFORMIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

   MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO, DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
  
                                  
   Art. 1º. ADMITIR os(as) Srs. (as): 
LUCAS JOSE DE OLIVEIRA DOC.: 452690778 
MARIA ELIZABETH SIQUEIRA PEREIRA DOC.: 84044949 
MAIARA DE PAULA JERONIMO DOC.: 447123804 
LUANA SOUTO RESTANI DOC.: 450965648 
EMILLY RODRIGUES CORDEIRO DOC.: 566333211 
GRACE KELLY CABRIOTTI FERNANDES PAIXAO DOC.: 47614808X 
LUCIANA SANTANA DOS SANTOS DOC.: 489686321 
EVELYN VICTORIA JURAZEKI SANTOS DOC.: 55717448X 
JANAINA DA SILVA SANTANA FERNANDES DOC.: 449383106 
LUCAS ADRIEL CORREA FRANCA DOC.: 583735034 
INGLID LEITE MELO PEREIRA DOC.: 320882767 
YARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA DOC.: 623651336 
IASMIN KRISTIELLEN DA SILVA ASSIS DOC.: 2122487 
VITOR IGOR CARVALHO DOS SANTOS DOC.: 399853108 
GISLAINE APARECIDA DA SILVA DIAS CORDEIRO DOC.: 282701709 
MURIEL CAROLINE BENTO MARTIN DOC.: 43902741X 
VERONICA PEREIRA DE ANDRADE FLOR DOC.: 454775210 
MAYARA ADRIELY DA SILVA DOC.: 461050110 
BIANCA BARBOSA CORAZZA DOC.: 57922640 
LETICIA ANDRADE ROSA DOC.: 397639272 
EDNA LUCIA DA SILVA DOC.: 420805084 

 
Para exercer as funções inerentes ao cargo de AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL – SEDUC junto a(o) 
PRESIDENTE PRUDENTE, do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, contratação por tempo determinado, 
com início em 19/07/2023. 
   Art. 2º.  A remuneração atribuída, as atribuições e as obrigações do contrato 

encontram-se estipuladas no instrumento contratual a ser assinado com o CIOP, sem prejuízo daqueles 
constantes na C.L.T. 

Art.3º.  As despesas decorrentes da contratação serão custeadas pelos repasses do 
Município Consorciado, em conformidade com os termos contidos no Contrato celebrado entre o Município 
Contratante e o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP. 
   Art.4º. Esta Portaria tem efeitos retroativos à 19/07/2023.                                                                  
    

Presidente Prudente – SP, 08 de agosto de 2023. 
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